
Estado de Mato Grosso 

FODER EXECUTIVO 

D.O. 4/12/74 

LEI N!! 3 S69 , de 02 de dezembro de 1 974. 

Isenta de IeM operaç;o de venda de 

Búfalos à Dol!via. 

Faço saber que a Assemblêia Legislativa .do Estado decre-

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica0 Poder Executivo autorizado a isentar 

do Imposto de circulaçio de mercadorias (Ia.f), a venda de atê cem ( 

100) cabeças de búfalos ao Instituto Nacional de Colonização da Bol! 

via, desde que devidamente liberada pelas autoridades federais comp~ 

tentes. 

Artigo 22 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disPosições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cui á, 02 de dezembro de I 974, 

153' da Indep~d"'Cia e 86. da R:fa. 


